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INDICAÇÁO N° 145 /2013
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Se or Presidente,

Assunto: Indica a implantacáo da
Defensoria Pública em nosso
Municipio.

Indico ao Sr Prefeito Municipal, para que seja implantado a

Defensoria Pública em nosso Municipio.

Justificativa: I de grande importancia, visto que o Defensor

Público é o defensor dos direitos daquele cidadáo que náo pode pagar

por um advogado. Náo só a pessoa física que pode ser atendida pela

Defensoria Pública como também as pessoas jurídicas em dificuldades

financeiras, como as microempresas por exemplo, a Defensoria Pública

atua em casos de direito de familia, cível, criminal, infancia e juventude,

direito do consumidor e outros, portanto é de suma importancia que no

municipio seja implantado a Defensoria.

Sala das Sessóes da Cámara Municipal em 02 de setembro de 2013.
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